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LEI N. 2.347, DE 13.DE MARCO DE 2.012. 

"A utoriza a abertum de Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2012, para atendimento de 
despesas com recursos vi11culados ao SUS - Sistema Único 
de Saúde". ' 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA FELICIDADE PERES 
CA ... "1P0S ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usando das atribuições que me 
s.io conferiidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguin te Lei; conforme Autógrafo de Lei n.0 006, de 
'6 de març:o de 2012, oriundo do Projeto de Lei nº 004, de 02 de março de 20 12 . 

. 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 

:012, um crédito ad icional especial no valor de R$ 15.000,00 (q uinze mil . reais), destinado a atender 
... espesas com a manutenção da vigi lância sanitária e promoção em saúde, com recursos do SUS - S'istema 
.... nico de Saúde~ sob a seguinte programação e classificaçãQ orçamentária: 

Órgão: 02 Poder Executivo 
Un idade Orçamentária: 02.1 1 - Fundo Munic ipal de Saúde 
Programa: 10.304.0019.2076 - Coord.e Manut. Vig.Sanitária e Prom9ção em Saúde . 
Categoria e Elemento Econômico da Despesa: 3.3.90.00 Outras Despesas Correntes I 3.3.90.32.00 -
Materiâl, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais -Vincu l_ados. 

Art. 2° - O crédito.autorizado será aberto por decreto do Poder Executivo com um dos recursos de 
.:iue traJa O· § 1° do art. 43 da Lei 4320/64. · ' 

-Arrt. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A1rt. 4° - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

I 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 13 de março de 2.012. 

Maria Fel ici~Arroyo 
P refeita Mu nicipal 

Registrada e pub./icada por afixação em local de costume desta Prefeitu)·a, a data supra. 
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